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LEI Nº 2.720, DE 16 DE JANEIRO DE 2026 

 
DISPÕE SOBRE A OFERTA GRATUITA DO 

DISPOSITIVO INTRAUTERINO DE LEVONORGESTREL 

(DIU), IMPLANTE SUBCUTÂNEO DE 

ETONORGESTREL PARA MULHERES NO MUNICÍPIO 

DE COLORADO DO OESTE E GARANTE O ACESSO A 

INFORMAÇÕES SOBRE PLANEJAMENTO FAMILIAR 

NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 

 

A Vice Presidente da Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de 

Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art.  32 da Lei Organica 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ela nos termos no § 7º do 

referido artigo, promulga a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1º Fica assegurado às mulheres do município de Colorado do 

Oeste o direito ao acesso gratuito a métodos contraceptivos modernos, incluindo o 

Dispositivo Intrauterino de Levonorgestrel (DIU de Levonorgestrel) e Implante 

Subcutâneo de Etonorgestrel (Implante), nos serviços de saúde municipais e unidades 

conveniadas ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único: O fornecimento dos métodos contraceptivos deverá 

ocorrer de forma universal e equitativa, respeitando-se as necessidades e escolhas 

individuais das mulheres em idade reprodutiva. 

Art. 2º Para garantir a implementação desta política, deverão ser 

observados os seguintes critérios: 

I - Qualquer mulher que buscar assistência na rede 

municipal de saúde terá direito a informações completas sobre as alternativas 

contraceptivas disponíveis, com orientação adequada para que possa tomar uma 

decisão informada e segura; 

II - Aquelas que optarem pelo uso do DIU de 
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Lenorgestrel, Implante ou de outros métodos contraceptivos terão acompanhamento 

médico regular, incluindo monitoramento de eventuais efeitos colaterais, possibilidade 

de substituição do método e suporte contínuo por profissionais de saúde; 

III - O procedimento de inserção do DIU e do 

Implante, serão oferecido em unidades de saúde devidamente estruturadas para essa 

finalidade, respeitando critérios clínicos e recomendações médicas; 

IV - Não será exigida permissão de terceiros, como 

cônjuges ou familiares, para que a mulher exerça seu direito à contracepção reversível. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá promover iniciativas de 

educação em saúde, incluindo campanhas de conscientização sobre planejamento 

familiar, métodos contraceptivos e direitos reprodutivos, garantindo ampla divulgação 

desses serviços. 

Parágrafo único: As campanhas informativas devem alcançar todos 

os públicos, priorizando adolescentes, mulheres em situação de vulnerabilidade social 

e demais grupos que necessitem de orientação específica sobre contracepção e saúde 

sexual. 

Art. 4º As despesas para a execução desta Lei serão custeadas por 

verbas já previstas no orçamento municipal, podendo ser complementadas conforme a 

necessidade. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 16 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora Vice-Presidente da CMCO 
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